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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA
CNPJ 49.653,470/000143

Avenida São Joaquim, 754 - CEP 15765-000
Fone: (17) 3692-1161

E-mail: camara@cmsantanadapontepensa.sp.gov.br
Site: cmsantanadapontepensa.sp.gov.br

SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'O1/2024
COM BASE NO ART. N' 75, INCISO II, § 3', DA LEI 14.133/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP, torna público que, realizará Chamada

Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo ng 75, inciso II,
§ 39, da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

DATA LllVlITE PARA ENVIO DA PROPOSTA E
DOCUIVIENTA. L () :

0
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

LINK DO EDITAL/AVISO:

16/01/2024 das 10:00hr até as 10:00hr do dia

19/01/2024
camarasa ntanapontepensa@gmail.com

https://cmsanta nadapontepensa .sp.gov.br,

1. DOOBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização e desratização (interna

e externa); limpeza e higienização da caixa d’água na Câmara Municipal de Santana da

Ponte Pensa para o exercício de 2024.
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA.

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Santana da

Ponte Pensa, para Exercício 2024: Unidade Orçamentária: 0101 – CAMARA MUNICIPAL;
Atividade: 01 031 0011 2002 0000 – SECRETARIA DA CAMARA; Elemento de Despesa:

3.3.90.39,00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .

3. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE

PREÇOS / COTAÇÃO:

3.1. o presente Aviso ficará aberto por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data

da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail:

camarasantanapontepensa@gmail,com, preferencialmente fazendo referência a Dispensa.

3.1.1. Data e horário limite para Apresentação da Proposta de Preços, conforme tabela
acima

3.2. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Qualificação Técnica:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ.

3.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição
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de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata

de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis

com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia

das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI.

3.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

3.2.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS.

3.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

3.2.6. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual.

3.2.7. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal).

3.3. PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO:

3.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II

deste Aviso.

3.3.2, As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste
Aviso serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

3.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso,

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

4. DO PAGA[VIENTO

4.1. O pagamento decorrente dos produtos/serviços deste termo, será efetuado no prazo

de em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e o recebimento dos

produtos/serviços contratados.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
5.2. A Câmara deverá anular o presente Aviso da Chamada Pública, no todo ou em parte,

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação-
5.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivc justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Santana da Ponte Pensa, 16 de janeiro de 2024

Silas Rego dosbantos

Presidente de Legislativo
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização e desratização (interna

e externa); limpeza e higienização da caixa d’água na Câmara Municipal de Santana da Ponte

Pensa para o exercício de 2024.

Descrição do serviITEIVI

no01

Limpeza e higienização da caixa d’água02

Total Global

Valor totalValor uni

2. JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade da dedetização e a desratização, que deve ser feita a cada 6 (seis)

meses onde auxiliam na saúde pública, pois pragas urbanas causam uma série de doenças. Um

exemplo simples é que a dedetização é uma das principais fontes de combate às doenças

transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti, como dengue, chikungunya, zika e febre amarela. A
falta de !tigienização da caixa d’água adequada pode gerar desde entupimentos nos

encanamentos da residência até o surgimento de bactérias e protozoários prejudiciais à saúde.

3. DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES.

3.1. O serviço será realizado após a homologação da dispensa, com intervalo de 6 (seis) meses.

3.2. O serviço deverá ser realizado em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das
08:00 às 17:00 horas.

4. DA GARANTIA

4.1. Garantir ao contratante um retorno da prestadora de serviços, independentemente da área,

caso o procedimento não saia como o planejado ou dure muito menos do que o esperado.

5- PRAZO DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da

realizado, e apresentação da nota fiscal.

prestação do serviço
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6. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Será selecionada, a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a administração,

após a forrnalização da dispensa de licitação nos termos do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Santana da Ponte Pensa/SP, 15 de janeiro de 2024.

Beat bnçalves Batista

Assistente Administrativo do Legislativo
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COIVtERCIAL

Dispensa de Licitação ng 03/2023 (Com base no Art. 75, 11, § 39, da Lei 14.133/2021)

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização e desratização
(interlla e externa); limpeza e higienização da caixa d’água na Câmara Municipal de Santana

da Ponte Pensa para o exercício de 2024, os seguintes documentos:

Apresentamos nossa PROPOSTA conforme o item e preço, estabelecidos no Aviso e seus

anexos, conforme condições no Termo de Referência, especificações mínimas, quantidades
e exigências estabelecidas:

Descrição do serviçoITEIVI

O01

Limpeza e higienização da caixa d’água02

Total Global

Valor totalValor uni

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA RS xx.xxx,xx

VALIDADE DA PROPOSTA:

Obs.: Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, encargos

sociais, fretes e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada, inclusos no

valor.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Local, de de 2023.

Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx-xxx-xx)

Representante Legal

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

.<
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng J2023. Contrato- de Prestação de

Serviços que celebram entre si a Câmara Municipal de Santana da

Ponte Pensa e a empresa

A Câmara Municipal de Santana da Ponte Pensa-SP, com sede na Avenida São Joaquim,
754, Centro, na cidade de Santana da Ponte Pensa, Estado do São Paulo, inscrita no CNPJ sob o

n.9 49.653.470/0001-43, neste ato representado por seu Presidente Sr. Silas Rego dos Santos,

portador de cédula de identidade n.9*#**###-SSP/SP e inscrito no CPF n.9 *******, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob ng , sediada na , na cidade de

Estado do _, neste ato representada por , brasileiro (a), portador

da cédula de identidade n.9 , SSP/ , inscrito(a) no CPF sob n.9

residente e domiciliado na cidade de , Estado do

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/Inexigibilidade de Licitação ng 12023-CMC, têm
justo e contratada a prestação de sewiços, nos termos da Lei ng 1.4.133/2021 e das cláusulas e

condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,
a saber:

1. Cláusula Primeira - Objeto e seus Elementos característicos (Art. 92, 1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam-se a esta contratação, independentemente de

transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência/Projeto Básico, nas condições estabelecidas que embasou a
contratação e eventuais anexos.

1.2.2. Auturizaçãó da Contratação Direta e/ou Aviso de Dispensa e/ou Aviso de Dispensa

Eletrônica, caso existentes, se for o caso.

1.2.3. A Proposta da Contratada e seus eventuais anexos.

2. Cláusula Segunda – Vigência e Prorrogação (Art. 92, VII e Art. 105)

2.1. O prazo de vigência da contratação é. de

na forma do Art. 105, da Lei ng 14.133/2021

2.2. O-presente contrato terá vigência a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado se

for, o caso, e houver interesse das partes, obedec ido o limite legal e mediante termo aditivo.

2.2.1. O prazo de vigência poderá ser automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do .contratado, previstas.neste instrumento.

contados de

X
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3. Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratual (Art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. Cláusula Quarta - Subcontratação
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

5. Cláusula Quinta – Pagamento (Art. 92, V e VI)

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela Contratada.

5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
5.3. O pagamento do valor correspondente será efetuado no prazo máximo de até (

dias contados mediante recebimento da nota fiscal e conforme a prestação de serviço.

)

6. Cláusula Sexta - Reajuste (Art. 25, §§ 79 e 89, Art. 92, V, §§ 39 e 49, e Art. 135)

6.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
de / ]

6.2. Após o interregno de um ano, e [independentemente de pedido do Contratado] OU [desde

de que haja pedido do Contratado], os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante/ do índice IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7. Cláusula Sétima - O Regime de Execução ou a Forma de Fornecimento (Art. 92, IV)

7.1. O regilne de execução é a contratação por preço global.
7.2. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, para desempenho do

objeto do presente contrato, assumindo integral responsabilidade.

8. Cláusula Oitava - Dos Créditos Orçamentários (Art. 92, VIII)

8.1. As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação

orçamentária e respectiva fonte de recurso: 01.001.01.031.0001.1001 3.3.90.30.39.00.OO

9. Cláusula Nona - Dos Direitos e das Responsabilidades das Partes, das Penalida
e dos Valores das MuItas (Art. 92, XIV)

9.1. São obrigações do CONTRATANTE

des Cabíveis
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a) Notificar a Empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas
no fornecirnento do objeto.
b) Efetuar o pagamento na forma estipulada.

c) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do
Contrato .

d) Supervisionar a execução do Contrato.

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela empresa, bem como sejam

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar o objeto em estrita conformidade com este Contrato Administrativo.
b) Executar o objeto a partir do recebimento de “Autorização de Fornecimento", durante toda

a vigência do Contrato, pelo preço nela fixado
c) Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecido, sob a pena de responder pelos danos
causados a essa Casa e/ou a terceiros na execução do Contrato.

d) Assumir inteira responsabilidade por danos causados a essa Casa e/ou a terceiros, por ação

ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados e/ou prepostos.

e) Proceder à execução do objeto, de acordo com todas as normas de segurança vigentes.
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem autorização

da Câmara Municipal de Cantagalo por escrito e devidamente fundamentado.

g) Aceitar, nas mesmas condições fixadas no Contrato Administrativo, os acréscimos ou

supressões que se fizerem.
h) Manter/ durante a vigência do Contrato Administrativo, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação

i) Cumprir as obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n'’

8.078/90)

j) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados.
k) Atender prontamente às reclamações, bem como, reparar, corrigir, remover ou substituir, às

suas expensas/ no total ou em parter o objeto entregue com vícios, defeitos ou incorreções.
1) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto que não se adequar às especificações
contidas no Contrato.

m) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a fim de receber
instruções/ participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao

cumprimento de suas obrigações.

9.3. A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejará a rescisão antecipada do

contrato/ bem como sujeitará o infrator ao pagamento da multa contratual de 10% (dez por

cento) do valor global contratado.
9.4. A rescisão do presente contrato poderá ser poderá ocorrer unilateralmente pela

Administração e/ou amigável, por acordo entre as partes, na forma e termos do art. 124, 1 e II,

ou judicial, nos termos da legislação.
9.5. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta, exigidas pela Contratante.

+
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10. Cláusula Décima - Fiscalização do Contrato (Art. 117)

10.1. O presente contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor nomeado pela Câmara

Municipal de Santana da Ponte Pensa-SP, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

11. Cláusula Décima Primeira – Legislação Aplicável e dos Casos Omissos (Art. 92, III)

11.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei ng 14.133/2021, suas

alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas

aplicáveis à espécie.

11.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei ng 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ng 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e

princípios gerais dos contratos.

12. Cláusula Décima Segunda – Foro (Art. 92, §lg)

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul SP para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme Art. 92, §lg, da Lei 14.133/2021, bem como solucionar quaisquer dúvidas decorrentes

deste instrumento, cuja execução, interpretação e solução, inclusive dos casos omissos, serão

patrocinadas pelas normas gerais de direito público, aplicando-se Ihes, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e das disposições de direito privado. E por estarem justos
e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 (duas) vias de igual

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de direito, submissos às regras

estatuídas pela Lei 14.133/2021 e aos termos do ato que autorizou a contratação.

Santana da Ponte Pensa–SP, de de 2023.

Nomç Representante Legal
Contratante

Nome Representante Legal
Contratada


